
Ata da reunião do Colegiado do Curso de 
Graduação em Direito da Universidade 
Federal da Bahia, realizada no dia 12 de março 
de 2003. 

 
 
 
Às nove horas e dez minutos do dia doze do mês de março do ano dois mil e três, no Gabinete da 
Coordenadoria do Colegiado de Graduação da Faculdade de Direito da Universidade Federal da 
Bahia, sito à Rua da Paz, sem número - Graça, reuniu-se o Colegiado do Curso, sob a presidência 
do Professor Wilson Alves de Souza, Vice-Coordenador do Curso, e as presenças dos seguintes 
membros, que assinaram no livro de presenças, dando “quorum” regimental: Professores: Jairo 
Sento-Sé, Mário Jorge, Maria Auxiliadora Minahim, Saulo Casali, Johnson Nogueira, Samuel 
Vida, Ary Guimarães e Marco Aurélio (suplente) e os acadêmicos: Bernardo, Sérgio e Vinicius. 
O Presidente da mesa iniciou a sessão solicitando aos relatores que apresentassem os processos 
relatados. A professora Maria Auxiliadora propôs criar critérios mais rígidos para os pedidos de 
trancamento, para o próximo semestre, quanto aos motivos relevantes e supervenientes. A 
representação estudantil solicitou que a matrícula dos concluintes seja realizada por ordem de 
ano de ingresso e coeficiente. Aprovado por unanimidade. Requerimento de Colação de Grau em 
04 (quatro) anos de João Glicério de Oliveira Filho, deferido à unanimidade. A representação 
estudantil propôs que os alunos que participarem da apuração da Avaliação dos Docentes tenham 
a carga horária aproveitada como Atividades Complementares. Deferido à unanimidade. O 
Professor Wilson pediu ao Secretário que solicitasse ao Departamento a devolução do Processo 
de Curso Intensivo de Direito Constitucional com as devidas informações. 
 
 
 Processos Relatados: RELATOR: Professora Maria Auxiliadora Minahim. 1) 006364/02-51 
Carolina Miranda Souza. Deferido, à unanimidade, nos termos do voto do relator; 2) 000968/02-
67 Viviane Souza Brito. Deferido, à unanimidade, nos termos do voto do relator; 3) 001165/02-
48 Larissa Maria Lima Costa. Deferido, à unanimidade, nos termos do voto do relator. O 
Coordenador agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão, da qual eu, Antonio Carlos 
Lopes Senna, Secretário do Colegiado, lavrei a presente ata, cujos documentos e votos passam a 
integrá-la, independente de transcrição, ficando arquivados no Colegiado. Esta ata, após lida e 
julgada conforme, será por todos assinada. Gabinete da Coordenadoria de Graduação da 
Faculdade de Direito, 30 de agosto de 2002.  


